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PENAL. Dos crimes contra a liberdade individual. Ameaça. Crime 
cometido contra mulher  no âmbito  doméstico.  Aplicação da Lei 
Maria da Penha. Sentença condenatória com trânsito em julgado 
para a acusação. Prescrição retroativa. Reconhecimento de ofício. 
Extinção da punibilidade. Provimento.

- Verificado o transcurso do prazo prescricional entre a data do  
recebimento  da  denúncia  e  a  publicação  da  sentença,  com  
trânsito em julgado para a acusação, impõe-se a decretação da  
extinção da punibilidade em face da materialização da prescrição  
retroativa;

__  Ocorrendo  a  prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado,  
deve-se reconhecê-la, de ofício, por se tratar de matéria de ordem  
pública.

_ Provimento.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em reconhecer, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva, modalidade 
retroativa, para declarar extinta a punibilidade, nos termos do voto do Relator, e em 
desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Josenildo  Cirino 
Nunes  em  face  da  sentença  proferida  pela  Juíza  de  Direito  da  1ª  Vara  Mista  da 
Comarca de Patos, que o condenou à pena de multa em 10 (dez) dias-multa, pela 
prática do delito descrito no art. 147 (ameaça) do Código Penal. 



Infere-se  dos  autos  que,  20/02/2013,  no  período  da  noite,  o 
apelante valendo-se das relações domésticas, chegou em casa embriagado e ameaçou 
de morte, a vítima Marinalva da Silva Cirino,  sua companheira, o que causou grande 
temor nela, fazendo-a sair de sua casa com os seis filhos.

Em suas razões, alega que inexiste prova de autoria, de maneira 
que requer a absolvição com fulcro no art. 386, II, IV, VII, do CPP, e, na hipótese de ser  
mantida a condenação, que a pena seja diminuída ao mínimo legal por se tratar de réu 
primário (fs. 53/59).

Contrarrazões às fs. 62/65.

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da 
apelação (fs. 71/75.

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Junior (Relator).

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO:

1.1   PRESCRIÇÃO  DA PRETENSÃO  PUNITIVA DO  ESTADO,  NA MODALIDADE 
RETROATIVA:

Inicialmente, percebe-se a ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva,  na modalidade retroativa,  extinguindo-se,  em conseqüência,  a  punibilidade 
atribuída ao apelante relativo ao crime previsto no art. 147 do Código Penal. 

Com efeito, verifica-se que a denúncia ofertada pelo Ministério 
Público  foi  recebida  na  data  de  09/04/2013  (f.  20)  e  que,  apenas  na  data  de 
02/12/2015, tornou-se pública a sentença (f. 49v), quando da entrega em cartório, da 
sentença  condenatória  recorrível  válida,  a  única  capaz,  portanto,  de  interromper  o 
curso da prescrição, conforme preceitua o art. 117, IV, do Código Penal1.

Ora,  é  sabido  que  a  prescrição  da  pena  de  multa,  quando 
cominada isoladamente, prescreve em dois anos, nos termos do inciso I do art. 114 do 
Código Penal. Veja-se:

Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá: (Redação dada pela 
Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)
I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada; 
(Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)

Assim,  infere-se que, entre a data do recebimento da denúncia 
(09/04/2013)  e  a  data  da  publicação  da  sentença  (02/12/2015),  ocorreu  o  prazo 
prescricional de 2 (dois) anos. 

Desse modo, como não houve recurso da acusação, aplica-se, 
para o caso, o art. 110, §1°, do Código Penal, segundo o qual a prescrição “regula-se 
1 Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se:

      IV – pelo recebimento da denúncia ou da queixa;



pela  pena  aplicada”.  Aliás,  registre-se  que  o  presente  entendimento  encontra-se 
consagrado na súmula  n.  146 do Supremo Tribunal  Federal,  que assim dispõe,  in 
verbis:

Súmula nº 146: “A prescrição da ação penal regula-se pela 
pena concretizada na sentença, quando não há recurso da 
acusação.”

Ante o exposto, julgo prejudicado o exame de mérito, em razão 
da  prescrição  punitiva  retroativa,  de  maneira  que  declaro  extinta  a  punibilidade 
referente aos crimes previstos nos arts. 306 e 309 do CTB, nos termos do art. 107, IV, 
do Código Penal2.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,  relator, 
Carlos Martins Beltrão Filho e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 27 de junho de 2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                        Relator

2Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;


